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EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME. 
                                                                                                                                                                                                                                    

REQUERIMENTO Nº 374 / 2025 
Requer informações do Prefeito Municipal. 

 

O Vereador que este subscreve,  

 
Considerando que, a Prefeitura Municipal de Leme possui bombas de 

combustíveis instaladas no Almoxarifado Municipal, destinada ao abastecimento da 

frota oficial; 

Considerando que, tal equipamento foi interditado, impossibilitando sua utilização 

regular por alguns momentos; 

Considerando que, a interdição pode ter ocasionado aumento de custos, caso 

houve necessidade de abastecimento externo; 

Considerando que, cabe ao Poder Legislativo acompanhar, fiscalizar e buscar 

esclarecimentos sobre questões que envolvem a boa gestão do patrimônio público; 

 

REQUER à Mesa, ouvido o Plenário, e cumpridas as formalidades regimentais 

seja inserido na Ata de nossos trabalhos e após enviado ofício ao Prefeito Municipal, 

solicitando que envie a esta Casa de Leis as seguintes informações:  

 

a) Qual o motivo da interdição da bomba de combustível? 

b) Por quanto tempo o equipamento ficou interditado? 

c) Quais providências estão sendo tomadas para que isso não ocorra 

novamente? 

 
Sala das Sessões, Prof. Arlindo Fávaro, em 20 de novembro de 2025. 

 
 
 
 
 

AIRTON CÂNDIDO DA SILVA 
Vereador 
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